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LEI N° 2756/2021 

Dá denominação de Rua Pioneiro Francisco 
Brogio, no Perímetro Urbano de Sarandi, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores 
Gilberto Messias de Pinas e Adriano 
Ferreira Amorim. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, n° z.39,  
página(s)  5 	,em 2.24  is /2021. 

7R....erms-ro flua.  
Funcionário 

 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominado de 

"RUA PIONEIRO FRANCISCO BROGIO", em toda sua extensão, dentro do 

Perímetro Urbano do Município de Sarandi, Estado do Paraná, tendo seu início na 

Estrada Octavio Colli e seu término na Rua Caetano Senhorini ou Estrada 

Jaguariuna. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro de 2021. 
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Dá denominação de Rua Pioneiro Francisco
Brogio, no Perímetro Urbano de Sarandi, na
forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores Gilberto Messias de
Pinas e Adriano Ferreira Amorim.
 
Art. 1º - Fica por força desta Lei, denominado de “RUA
PIONEIRO FRANCISCO BROGIO”, em toda sua extensão,
dentro do Perímetro Urbano do Município de Sarandi, Estado
do Paraná, tendo seu início na Estrada Octavio Colli e seu
término na Rua Caetano Senhorini ou Estrada Jaguariuna.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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